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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Mesa Diretora

	        A Mesa Diretora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Fixa, para a legislatura a iniciar-se em 2025, o subsídio dos vereadores e dá outras providências.”

A CÂMARA DE VEREADORES DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL decreta e eu promulgo nos termos da Constituição Federal a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores, para a legislatura a iniciar-se em 2025, nos termos do que determina o art. 29, VI, da Constituição Federal, é fixado, a partir de 01 de fevereiro de 2025, no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário

Coxim – MS, 22 de Maio de 2023.
JUSTIFICATIVA: Prezados Edis, o Projeto de Lei em anexo, versa sobre a fixação dos subsídios mensais dos Vereadores de Coxim – MS, para a próxima legislatura. A Assembleia Estadual, através da Lei nº 6016/2022, definiu que o subsídio do Deputado Estadual, a partir de 1 de fevereiro de 2025, no valor R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). Neste mister, o valor do subsídio do Vereador de Coxim, será fixado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), portanto, dentro do limite estabelecido pela Constituição Federal. Certos da aprovação, oportunidade que renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 22 de maio de 2023.

Ver. Ademir Peteca

Autor


